
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo nº 8501924-92.2021.8.06.0026.
Classe: Pedido de Providências. 
Assunto: Falsificação de contrato de compra e venda.
Interessado: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Paraná.

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº 156/2022/CGJCE

A  Corregedoria-Geral  de  Justiça  do  Estado  do  Paraná  encaminha

comunicação feita pelo 4º Tabelionato de Notas da Comarca de Cascavel/PR informando

falsificação de contrato de compra e venda.

Oficie-se a todas as serventias extrajudiciais do Estado do Ceará, via PEX,

e aos Juízes Corregedores Permanentes, via Malote digital, para ciência.

Comunique-se à  Corregedoria-Geral  de  Justiça  do  Estado  do  Espirito

Santo.

Empós, arquive-se, tendo em vista que o processo se esgota com a devida

ciência de todos os envolvidos na atividade registral.

Cópia desta decisão servirá como ofício circular, com cópia das fls. 3-11.

À Gerência Administrativa para expedientes.

Fortaleza, hora e data da assinatura eletrônica.

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81620214040139

Nome original: SEI0073471-41.2021.8.16.6000 cópia integral.pdf

Data: 26/07/2021 14:37:47

Remetente:

Diego Verchai Nichetti

Divisão de Movimentação e Acompanhamento Processual - CGJ

Tribunal de Justiça do Paraná

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Por determinação superior, retificando o documento enviado em 20 07 2021, encami

nho-lhes cópia integral do expediente SEI!TJPR 0073471- 41.2021.8.16.6000, para 

ciência.



















Curitiba, 20 de Julho de 2021 - Edição nº 3017
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Corregedoria da Justiça

IDMATERIA1762114IDMATERIA

Curitiba, 16 de julho de 2021.
Ofício-Circular nº 156/2021 - DCJ-DMAP

Autos nº 0073471-41.2021.8.16.6000

Assunto: Comunicação do 4º Tabelionato de Notas de Cascavel sobre
possível indício de adulteração em assinaturas

Excelentíssimos Senhores Juízes Corregedores do Foro Extrajudicial e Senhores

Agentes Delegados,

Encaminho-lhes cópia integral do expediente 0073471-41.2021.8.16.6000,

informando-os sobre possível indício de adulteração em assinaturas no 4º
Tabelionato de Notas de Cascavel.

Atenciosamente,

Des. ESPEDITO REIS DO AMARAL
Corregedor da Justiça

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6424550
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